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Dados do Pedido 

Situação: Respondido

Data: 03/04/2023 10:37:19

Email: eduardoluz.silva@hotmail.com

Descrição do Pedido: 
O Sindicato dos Servidores da Assistência Social e Cultural do GDF legitima entidade representativa dos interesses
dos Servidores da Carreira Pública da Assistência Social do Distrito Federal, diante de suas prerrogativas
estatutárias e constitucionais e considerando a Lei Federal de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011) e a Lei
Distrital n. 4.990, vem a presença de Vossas Senhorias através do presente ofício para solicitar acesso e cópia dos
Programas de Gerenciamento de Riscos – PGR produzidos/elaborados pela SUBSAÚDE nas áreas de atuação dos
servidores representados, em especial das: • Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias do Areal -
SAIAFA • Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas - SAIPI • Serviço de Acolhimento Institucional
para Mulheres - SAIM • Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - SAIACA I • Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - SAIACA II • República para Jovens Egressos do
Acolhimento - REPJOV Guará • Unidade de Proteção Social - UPS 24H • Centro de Referência Especializado para
População em Situação de Rua - CENTRO POP Brasília • Centro de Referência Especializado para População em
Situação de Rua - CENTRO POP Taguatinga • Casa Abrigo (SMDF) A elaboração dos Programas de Gerenciamento
de Riscos – PGR é medida impositiva estabelecida na Norma Regulamentadora nº 01 do Ministério do Trabalho e
Previdência, e que está em pleno vigor desde 03 de janeiro de 2022. Dessa forma, solicitamos que a SUBSAÚDE
esclareça se os Programas de Gerenciamento de Riscos para áreas apontadas já foram elaborados e, caso a
resposta seja positiva então requer-se que sejam fornecidas cópias dos referidos programas. Desde já agradecemos
a atenção dispensada.

Resposta Pedido:

Data: 24/04/2023 22:48:24

Unidade: SEPLAD - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

Texto: Prezados, Transcrevemos resposta da SUBSAUDE, "Trata-se de protocolo recebido pelo Sistema de
Ouvidoria do Distrito Federal no qual o O Sindicato dos Servidores da Assistência Social e Cultural do GDF solicita
acesso às Cópias dos Programas de Gerenciamento de Riscos - PGR's produzidos/elaborados pela SUBSAÚDE em
diversas áreas de atuação dos servidores representados pela entidade. O Programa de Gerenciamento de Riscos -
PGR, é elaborado pela Gerência de Segurança do Trabalho - GST em todos os órgãos da administração pública,
autárquica e fundacional do Distrito Federal. Ocorre, todavia, que a equipe de profissionais da GST, responsável pela
elaboração do referido programa, conta com um número reduzido de servidores para dar cabo à alta demanda de
tarefas que envolvem não apenas a emissão do PGR, mas também para cumprir as demais normas relativas à
segurança do trabalho do servidor público distrital. Logo, diante de tal circunstância e considerando a alta demanda
pela elaboração do PGR nos diversos órgãos que compõem a administrativa, a GST tem dado prioridade àqueles



locais onde haja maiores riscos ocupacionais associados, como laboratórios e hospitais. Sendo assim, declaramos
que estamos cientes de que há a necessidade de elaborar o referido programa para todos os ambientes laborais em
todos os órgãos do Governo do Distrito Federal. Todavia, considerando que os riscos ocupacionais aos quais estão
expostos os servidores da Assistência Social e Cultural do DF são baixos, informamos que está sendo priorizada a
elaboração do PGR nos locais de maior risco. Por conseguinte, informamos que a unidade não dispõe, até o
presente momento, do Programa de Gerenciamento de Riscos referentes aos setores elencados no protocolo
recebido pela ouvidoria." Atenciosamente, Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração –
SEPLAD
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